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Ofício Nº 16/2022 - SDE/SUFEM/DIGIFE Brasília-DF, 16 de fevereiro de 2022.

Senhor Diretor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando o Decreto nº 40.445, de 05 de fevereiro
de 2020 e a Lei nº 7.064, de 11 de janeiro de 2022, que ins7tui o Programa de Bene:cio Educacional-
Social - PBES, denominado "Cartão Creche", com o intuito de dar prosseguimento no Edital de
Chamamento Público nº 03/2022 pg. 69 a 72, des7nado ao credenciamento de ins7tuições
educacionais da rede privada de ensino, encaminhamos para providências de inclusão no Sistema I-
Educar e, posteriormente encaminhar ao BRB, para inclusão no sistema FEG, a ins7tuição OBRA DE
ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E A SOCIEDADE-OASIS (CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUZ E VIDA),
CNPJ 37.160.546/0004-62, que encontra-se habilitada por parte desta Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.

 

Faixa Etária ( 0 a 3 anos) Quantidade de Vagas

2 ANOS 100

3 ANOS 100

Total de Vagas 200

 

Colocamo-nos à inteira disposição, para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

AURILENE DE SOUSA

Diretora de Gestão, Inovação e Fomento ao Empreendedorismo

Ao Senhor

FÁBIO DIAS GALVÃO

Diretor

Diretoria de Acompanhamento da Oferta Educacional

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por AURILENE DE SOUSA - Matr.0030732-7, Diretor(a) de
Gestão, Inovação e Fomento ao Empreendedorismo, em 16/02/2022, às 11:36, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/99ae72e89baa474fa8b738c191856829/Decreto_40445_05_02_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/aa6b98b17c10465f8db55cc3c9ade823/Lei_7064_11_01_2022.html
https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2022|02_Fevereiro|DODF 028 09-02-2022|&arquivo=DODF 028 09-02-2022 INTEGRA.pdf


A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 80216357 código CRC= 09538EEF.
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